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INTRODUÇÃO
Atividade Policial Militar: são todas as ações dos órgãos, de direção de apoio e de

execução operacional que objetivam, direta ou indiretamente, o exercício da competência
que lhe é legalmente atribuída. 

ATIVIDADE FIM: Visam alcançar os objetivos da Corporação 

Atividade de Linha: é o emprego relacionado com o público externo 
Atividade Auxiliar: é o emprego em apoio imediato ao homem na atividade de linha.

ATIVIDADE MEIO: é o conjunto de esforços de planejamento e apoio que permitem ou
facilitam a realização da atividade fim.



Atividade Técnica ou Específica: atividades operacionais desenvolvidas
por determinadas unidades ou frações que executam atividades fim,
tendo como missão a prática de policiamento ostensivo específico,

por tipo ou processo. Ex: policiamento de trânsito, rodoviário,
montado, florestal, de guardas, combate a incêndio, sinistros, ações e

operações de salvamento.



defesa social

Este termo encapsula um conjunto de ações executadas por órgãos, entidades e agentes
públicos. A finalidade dessas ações pode ser exclusiva ou parcial, mas sempre voltada
para a proteção e o socorro públicos, através da prevenção ou moderação de ilícitos

penais e outras formas de ameaças que possam emergir na sociedade



Características Principais da Defesa Social:

Prevenção: Antecipação e ações proativas para evitar ou mitigar ocorrências de ilícitos
penais e outras ameaças à ordem pública.

    Atuação Integrada: A colaboração entre diferentes órgãos, entidades e agentes
públicos, maximizando a eficiência e a eficácia das respostas às diversas situações

adversas.
    Proteção ao Cidadão: A garantia da integridade física, dos direitos e da propriedade dos

cidadãos, promovendo um ambiente seguro para todos.
    Harmonia Social: A promoção de mecanismos que assegurem a coesão e a paz social,

contribuindo para o bem-estar coletivo.



conceito de doutrina

A Doutrina pode ser definida como um conjunto coeso de valores, princípios gerais,
características, conceitos básicos, concepções táticas, leis, normas, diretrizes, técnicas
e processos. Sua principal finalidade é estabelecer uma fundação sólida que oriente a
organização, o preparo e o emprego uniforme da Corporação, tanto na preservação da

ordem pública, quanto nas missões que advêm de nossa posição como força auxiliar e
reserva do exército, no contexto do nosso Estado-Membro.



estratégia

A estratégia é um conjunto bem articulado de táticas que, quando combinadas de
maneira inteligente, visam alcançar objetivos específicos. Trata-se de uma camada
superior de planejamento e coordenação que engloba diversas ações táticas, com o

objetivo de maximizar a eficiência e eficácia de nossas operações



missão

A missão é a descrição de uma tarefa ou dever que deve ser executado ou cumprido por um
indivíduo, organização, força militar ou policial. Ela é expressa principalmente através do

cumprimento de ações que estão alinhadas com os objetivos ou finalidades desejadas,
gerando um efeito específico. Em essência, a missão encapsula a noção de dever, obrigação

ou compromisso que cada um de nós tem perante a nossa Corporação e a sociedade que
servimos.



Operação Policial Militar,

uma complexa conjugação de ações executadas por uma tropa ou suas frações
constituídas. Esta operação demanda um planejamento meticuloso e um alto grau de

coordenação e controle. Dada a sua natureza, pode alcançar diferentes caráteres, como
estratégico, tático-operacional, administrativo ou de instrução. Estas operações são

desenvolvidas por comandos, unidades, grupos, subunidades, seções ou outras frações, seja
de maneira isolada ou em conjunto.



pontos importantes sobre a Operação Policial Militar:

Planejamento Específico: Antes de qualquer operação, é crucial ter um plano bem
definido. Este planejamento deve considerar todos os recursos disponíveis, possíveis

ameaças, e o contexto no qual a operação será executada.
Coordenação e Controle: Uma comunicação eficaz e uma coordenação apurada são vitais
para garantir que a operação transcorra conforme o planejado, minimizando riscos e

maximizando a eficácia.
Caráter Diversificado: As operações podem ter vários focos, desde estratégicos até
administrativos ou de instrução. Este caráter diversificado evidencia a amplitude de

atuação da Polícia Militar.



Execução por Diferentes Frações: Seja através de unidades, grupos, ou outras frações, a
diversidade de executores demonstra a capacidade de adaptação e a versatilidade da

nossa Corporação.
Forças Tarefa: Por meio de forças tarefa, operações conjuntas podem ser executadas,
combinando frações policiais militares ou bombeiro militares com outras forças, para o

cumprimento de missões específicas. Esta colaboração pode se estender a órgãos de apoio
da Corporação ou a órgãos integrantes do sistema de defesa social, demonstrando um

trabalho integrado e multidisciplinar.
Cumprimento de Missões Específicas: O objetivo final é sempre o cumprimento de missões

específicas, visando à manutenção da ordem, segurança pública e, em algumas situações, a
atuação em conjuntura com o sistema de defesa social.



Ordem Pública

um dos pilares centrais em que se baseia a atuação da Polícia Militar. Ordem Pública é o
estado de convivência pacífica e harmoniosa entre os membros de uma sociedade,

fundamentada nos princípios éticos que regem essa sociedade. É uma condição indispensável
para o bem-estar e a prosperidade de uma comunidade.



Poder de Polícia

o Poder de Polícia. Esse poder é o que fundamenta e legitima a ação policial em nossa
sociedade. É por meio dele que a administração pública, representada pela polícia, exerce
um controle necessário sobre os direitos e liberdades dos indivíduos, sempre visando o bem

comum.



Auto-executoriedade:
Este atributo permite que a administração pública, neste caso a Polícia Militar, execute

diretamente suas decisões. Significa que, ao identificar uma situação que requeira
intervenção, a polícia tem a autoridade de agir prontamente para restaurar a ordem, sem

necessidade de autorização judicial prévia.



Discricionariedade:
A discricionariedade é caracterizada pela liberdade que a administração tem em

determinar quando e como exercer o poder de polícia, assim como em aplicar sanções e
empregar os meios necessários para alcançar os objetivos desejados. Entretanto, essa
liberdade deve ser exercida com responsabilidade e embasamento legal, sempre visando

a proteção do bem comum e o respeito aos direitos dos cidadãos.



Coercibilidade:
A coercibilidade destaca-se pela possibilidade de imposição coativa das medidas adotadas

pela administração. Em outras palavras, o ato de polícia é imperativo e, se necessário,
admite o emprego de força pública para garantir seu cumprimento, especialmente quando
enfrenta resistência. Importante ressaltar que, mesmo que o poder de polícia permita o

uso da força, esta deve ser proporcional e justificada, não legitimando, de forma alguma,
violência desproporcional ou abusos.



Política

A política, como bem definida, é a arte de organizar, governar e dirigir as ações de um
Estado, tanto interna quanto externamente, sempre com o objetivo de alcançar o bem

comum. A liberdade e a segurança são pilares essenciais nessa jornada, proporcionando um
ambiente onde os cidadãos podem viver e prosperar de maneira digna e protegida.



Preservação da Ordem Pública: Este é um termo muito significativo para a nossa
atuação na Polícia Militar. A preservação da ordem pública engloba duas

vertentes essenciais: a prevenção e a restauração da ordem.



Prevenção: A polícia exerce um papel proativo, trabalhando incessantemente para
evitar que desordens ou crimes aconteçam. Esta é uma ação contínua que visa garantir

a segurança e a tranquilidade da população.
Restauração: Quando a ordem pública é perturbada por algum incidente ou crime, entra
em cena a necessidade de restauração. A polícia, neste cenário, atua para reverter a

desordem e garantir que a lei seja cumprida, restaurando assim a tranquilidade e a
segurança da sociedade.



Segurança Pública: é o conjunto de processos políticos e jurídicos
destinados a garantir a ordem pública na convivência de homens em

sociedade. Está implícito no referido conceito



1)O valor garantido – O QUÊ, no caso, a convivência pacífica;
2)O autor da Garantia – QUEM, é o Estado, detendo o monopólio do uso da força;

3)O risco – CONTRA O QUÊ, como sendo o antivalor, isto é, a perturbação potencial ou
efetiva da ordem pública;

A modalidade de poder como fator de garantia – COM O QUÊ, pelo exercício do poder de
polícia em quatro modalidades ou fases: a ordem de polícia; o consentimento de polícia; a

fiscalização de polícia e a sanção de polícia



Tática: É a ciência e a arte de planejar, dispor e empregar, oportunamente, no tempo e nos
respectivos espaços geográficos, comandos intermediários, unidades e subunidades ou

outras frações constituídas, segundo as missões atribuídas às forças auxiliares e o grau
de comprometimento da ordem pública ou interna do País

Tranquilidade Pública: é o estágio de serenidade em que se encontra uma sociedade, tendo
no clima de convivência harmoniosa e pacífica o seu fundamento mais importante. Por isso,

a tranquilidade pública ocorre para produzir o efeito agradável da situação de bem-
estar social



CONCEITO de Polícia

•Definição de Polícia
•Segundo entendimento majoritário não é tarefa fácil.

•A determinação da natureza, objeto e conteúdo do poder de polícia e da atividade policial
apresentam dificuldades quase intransponíveis.

Para alguns, o vocábulo “polícia” não tem o mesmo significado na linguagem jurídica que na
linguagem corrente, enquanto, para outros, tal vocábulo apresenta vários significados



•Assim, numa primeira tentativa, tem-se o vocábulo polícia como sinônimo de regras de
polícia, isto é, o conjunto de normas impostas pela autoridade pública aos cidadãos, seja

no conjunto da vida normal diária, seja no exercício de atividade específica.
•Como efeito, no sentido mais amplo do termo, toda a regra de Direito, a exemplo do Código
penal ou do Código de Trânsito Brasileiro, poderá ser compreendida como regra de polícia.
•Numa segunda acepção, denomina-se polícia o conjunto de atos de execução das leis e dos

regulamentos assim feitos, mediante ações preventivas ou repressivas.

•Aqui se distingue a polícia administrativa da polícia judiciária.
•Já numa terceira acepção, polícia é o nome reservado as Forças Públicas encaregadas
da fiscalização as leis e regulamentos, ou seja, ao agente público, cuja atividade está

voltada para a preservação da ordem pública.



A definição de polícia envolve uma complexa interação de elementos que são
fundamentais para entender sua estrutura e função dentro de uma sociedade. Aqui está
uma exploração detalhada dos três elementos mencionados, juntamente com exemplos

para ilustrar cada ponto:



O Estado (Elemento Subjetivo):

O Estado é a entidade soberana que detém o monopólio do uso legítimo da força dentro de
seu território. Ele estabelece as leis e regulamentos que guiam a conduta dos cidadãos e

organiza os órgãos de polícia para garantir que essas leis sejam obedecidas.
Exemplo: O Estado, através do seu aparato legislativo, cria leis de trânsito para garantir
a segurança nas estradas. Essas leis são então aplicadas por órgãos de polícia estatais,

como a Polícia Rodoviária.



Noção de Finalidade (Elemento Teleológico):

A finalidade da polícia é preservar a ordem e garantir a segurança individual e coletiva.
Este elemento teleológico destaca a razão de ser da polícia, que é criar e manter um

ambiente seguro e ordenado para todos.
Exemplo: A polícia local responde a chamadas de emergência, patrulha bairros para

prevenir crimes e conduz investigações para resolver crimes, com o objetivo de manter a
segurança e a ordem na comunidade.



Conjunto de Restrições (Elemento Objetivo)

Este elemento refere-se às limitações legais que são impostas aos indivíduos e
grupos para evitar a perturbação da ordem social. Essas restrições são
manifestações concretas do poder de polícia, que podem limitar certas

liberdades em prol do bem comum.
Exemplo: Um exemplo clássico é a proibição de fazer barulho excessivo durante

a noite. Embora os indivíduos tenham a liberdade de expressão e de reunião,
essas liberdades são restringidas pela necessidade de manter a paz e a

tranquilidade em uma comunidade, especialmente durante as horas de descanso.



Estes três elementos, inter-relacionados, formam a base sobre a qual o conceito de
polícia é construído. O entendimento destes elementos é fundamental para apreciar o

papel vital que a polícia desempenha na manutenção da ordem e segurança numa
sociedade. Ao mesmo tempo, é importante ter em mente que o exercício do poder de polícia

deve ser conduzido de acordo com os princípios de legalidade, impessoalidade e
moralidade, respeitando os direitos e liberdades dos cidadãos.



Estado: Detentor Único do Poder de Polícia

Tranquilidade Pública

Restrições Jurídicas à Liberdade
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DEFESA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Distinção entre segurança e defesa:

Segurança: É a garantia ou situação proporcionada pelo Estado, visando à proteção dos
cidadãos e das comunidades contra ameaças e riscos. A segurança abrange uma gama

ampla de medidas e políticas públicas que buscam prevenir e combater a criminalidade e
garantir a paz social.

Defesa: Refere-se ao ato ou resposta diretamente ligado a um tipo específico de ameaça. A
defesa está voltada para ações específicas de enfrentamento de situações de risco,

geralmente no contexto da segurança pública.



Conceito doutrinário de Defesa Pública

Defesa Pública é o conjunto de medidas, atitudes e ações coordenadas pelo Estado com o
objetivo de superar ameaças específicas à Ordem Pública. Essas ações envolvem a

aplicação do poder de polícia e a colaboração entre diversos órgãos do Estado, como as
Polícias Militares, Polícia Civil, entre outros.



Principais responsabilidades das Polícias Militares na Defesa
Pública:

Principais responsabilidades das Polícias Militares na Defesa Pública:
Inteligência: Coletar e analisar dados e informações relacionados à criminalidade e outros

riscos à segurança pública.
Policiamento ostensivo: Patrulhamento e presença visível da polícia nas ruas, visando à

prevenção do crime e manutenção da ordem.
Atendimento às chamadas da população: Responder prontamente às solicitações e

denúncias dos cidadãos.
Atividades de informações: Obter e compartilhar informações e dados confiáveis sobre

atividades criminosas e grupos delinquentes.



Atividades de Polícia de Preservação da Ordem Pública: Agir rapidamente para reprimir
crimes em flagrante e prender os infratores.

Operações de bombeiros: Prevenir e combater incêndios, realizar buscas e salvamentos, e
prestar socorro em situações de emergência.

Operações cívico-comunitárias: Trabalhar junto à comunidade para promover a prevenção
do crime e a conscientização sobre segurança pública.

Operações eventuais de saturação policial: Realizar blitz e operações pontuais em áreas
com alta incidência de criminalidade.

Operações de choque e operações especiais: Atuar em situações extraordinárias que
exijam ações táticas específicas e maior preparo, como controle de distúrbios civis e

resgate de reféns.
Comandos policiais integrados: Cooperar com outros órgãos estatais, como Secretaria da

Fazenda e Ministério Público, em operações conjuntas para combater o crime organizado e
garantir a ordem pública.



Faixa de superposição entre ordem pública e ordem política

A interação entre ordem pública e ordem política é crucial para entender como a
governança e a segurança estão entrelaçadas. Questões de ordem pública podem ter

implicações políticas significativas, e as decisões políticas, por sua vez, podem influenciar
diretamente a ordem pública. Um exemplo clássico pode ser visto em como as leis e

regulamentos políticos podem moldar as políticas de segurança pública e, inversamente,
como questões de segurança pública podem influenciar o debate político e a formulação de

políticas.



Missões das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares

Missões impostas pela Constituição Federal (CF):
a. A segurança é valorizada como um elemento supremo na República Federativa do Brasil,

fundamentando-se na garantia de direitos essenciais como vida, liberdade, igualdade,
segurança e propriedade.

b. A CF também resguarda a liberdade de reunião e assegura a segurança dos
participantes em tais eventos.

Funções definidas no Artigo 144 da CF:
a. O artigo mencionado estabelece a preservação da ordem pública e a incolumidade das

pessoas e do patrimônio como funções primordiais.
b. Destaca-se a atuação da Polícia Militar na Polícia Ostensiva e de Preservação da

Ordem Pública.
c. Os Corpos de Bombeiros Militares têm como função a defesa civil.



Execução do Policiamento Ostensivo Fardado:
a. O dever é exercido de ofício, independentemente de solicitação.

b. Com foco em atuações preventivas e repressivas, busca-se a dissuasão por meio da
presença e demonstração de força.

c. Quando necessário, é empregado o "poder de contenção".



Locais e Áreas Específicas:
a. A atuação se estende a locais públicos, abertos ao público, e propriedades públicas e

privadas.
b. Eventos particulares também são considerados matéria de segurança pública.



Função Policial nas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros
Militares

a. A prevenção primária busca evitar ilícitos penais e infrações administrativas.
b. A restauração da ordem pública é feita através da repressão imediata.

c. As ações têm foco na prevenção e interferem na harmonia social.
d. Trata-se de um dever indelegável do Estado, não sendo passível de execução por

particulares ou privados



A Exclusividade das Polícias Militares no Policiamento
Ostensivo de Trânsito



Missões Deduzidas

Polícia Ostensiva e de Preservação da Ordem Pública:
Os objetivos incluem o policiamento permanente, a preservação do respeito à lei e

autoridade, proporcionando segurança, mantendo a ordem social e jurídica, e zelando
pela moralidade dos costumes.

Apoio a Órgãos Públicos:
Apoiar órgãos públicos no exercício do poder de polícia administrativa, além de preceder o

emprego das Forças Armadas em situações de crise.

Competência Residual e Atividades Investigativas:
Inclui diligências para avaliação de focos de criminalidade, policiamento velado para

segurança de dignitários, e investigação preliminar de deficiências do policiamento
ostensivo em situações adversas



Policiamento Ostensivo Fardado

Objetivo do policiamento ostensivo: obstruir a concretização de crimes, contravenções e
atos infracionais, eliminando a oportunidade ou a confiança de que existe a ocasião

favorável para delinquir.
O policiamento ostensivo não é capaz de controlar todos os atos condenáveis, como a

violência doméstica, crimes passionais e crimes de improbidade administrativa.



Tipos de policiamento ostensivo

Policiamento ostensivo geral, urbano e rural
Policiamento de trânsito

Policiamento florestal e de mananciais
Policiamento rodoviário e ferroviário, nas estradas estaduais

Policiamento portuário
Policiamento fluvial e lacustre

Policiamento de radiopatrulha terrestre e aérea
Policiamento de segurança externa dos estabelecimentos penais do Estado

Outros tipos fixados em legislação da Unidade Federativa, ouvido o Estado-Maior do
Exército, através da Inspetoria-Geral das Polícias Militares.



Modalidades de policiamento ostensivo

Patrulhamento: espinha dorsal do policiamento ostensivo.
Permanência: estacionamento de viaturas em locais estratégicos para inibir a ação de

delinquentes.
Diligência: deslocamento para a realização de averiguações.

Escolta: proteção de pessoas, bens ou valores.



Importância do patrulheiro

É o último escalão da cadeia hierárquica de descentralização do poder de polícia.
É o primeiro a tomar conhecimento dos atos ilícitos que acontecem no posto.

Decisões discricionárias devem ser tomadas pelos soldados, na linha de frente, o que
representa um paradoxo em relação a outras organizações.

O esforço organizacional deve estar centrado na preparação do homem para o
policiamento ostensivo, especialmente nos escalões de execução.



Aspectos que revestem o conceito de policiamento ostensivo

Integração do policiamento ostensivo geral com as ações do policiamento específico
executado por unidades especializadas: Isso significa que o policiamento ostensivo geral,

que é aquele realizado por policiais militares uniformizados e em viaturas, deve
trabalhar em conjunto com outras unidades especializadas da polícia, como a polícia de

trânsito, a polícia florestal, a polícia de choque, entre outras, para garantir a
segurança da população.



Características e princípios do policiamento ostensivo

se refere às características e princípios que devem nortear a atuação do policiamento
ostensivo, como a eficiência, a eficácia, a prevenção, a legalidade, a legitimidade, a

imparcialidade, a transparência e a participação comunitária.



Distensão da Malha Protetora

Distensão da malha protetora: Esse conceito se refere à necessidade de ampliar a
proteção da população, aumentando a presença policial nas ruas, em locais com maior
incidência de crimes ou com grande fluxo de pessoas, como praças, terminais de ônibus,

shoppings, etc.



Esforços de Recobrimentos Sucessivos:

A estratégia de recobrimentos sucessivos visa criar uma presença policial consistente e
imprevisível em determinadas áreas, através de patrulhas frequentes e em horários

alternados.



Estruturação e Desdobramento

A estruturação e desdobramento são essenciais para garantir que o policiamento
ostensivo seja eficaz e eficiente. Eles ajudam na divisão do trabalho, na organização do

efetivo e na definição de responsabilidades, assegurando que as demandas de segurança de
cada área sejam devidamente atendidas.



Variáveis do Policiamento Ostensivo:

 tipo, processo e modalidade: Aqui são apresentadas as diferentes formas de atuação do
policiamento ostensivo, que podem ser divididas em tipos (geral, trânsito, rodoviário,
guarda, florestal, etc.), processo (a pé, montado, motorizado, aéreo, embarcado) e

modalidade (patrulhamento, permanência, escolta, diligência).



Sistemas de Postos Policiais:

A estruturação de postos policiais em diferentes locais da cidade ou região é uma
estratégia crucial para garantir uma resposta rápida e eficaz frente às demandas de

segurança pública. A análise de dados de criminalidade e outros fatores socioeconômicos
são essenciais para determinar os pontos estratégicos onde esses postos devem ser

estabelecidos.



Finalidades do policiamento ostensivo

a) Realizar patrulhamento preventivo e repressivo para reduzir a desordem e a
criminalidade e diminuir o medo da população. 

b) Preservar a segurança do patrimônio público, serviços essenciais, trânsito, áreas
residenciais e comerciais, presídios, entre outros, e garantir a incolumidade das pessoas e

do meio ambiente. 
c) Garantir a execução de prisões e apreensões, mandados judiciais, direito de reunião

pacífica e exercício do poder de polícia. 
d) Apoiar o Ministério Público no combate ao crime organizado, executar escoltas e

diligências, resgatar reféns, reprimir atitudes contrárias à lei e representar a
corporação.



perguntas para orientar o estudo

Missões Impostas e Deduzidas:
Como as Missões Impostas e Deduzidas se diferenciam e como se complementam na prática

policial?

Último Escalão da Cadeia Hierárquica:
Qual é a importância do último escalão da cadeia hierárquica no exercício do poder de polícia?

Integração entre Policiamento Ostensivo Geral e Específico:
Como a integração entre policiamento ostensivo geral e unidades especializadas contribui para

a segurança pública?



  Princípios da Atuação Policial:
Cite e explique três princípios que devem nortear a atuação do policiamento ostensivo.

   Distensão da Malha Protetora:
O que significa distensão da malha protetora e como isso pode ser implementado na prática?

  Esforços de Recobrimentos Sucessivos:
Explique a estratégia de esforços de recobrimentos sucessivos e sua importância para a

segurança pública.



  Estruturação e Desdobramento:
Como a estruturação e desdobramento em região, área, subárea, setor e subsetor contribuem

para a otimização do trabalho policial?

   Variáveis do Policiamento Ostensivo:
Cite e descreva as variáveis do policiamento ostensivo: tipo, processo e modalidade.

Sistemas de Postos Policiais:
Qual é a importância de ter postos policiais estrategicamente localizados pela cidade?



    Apoio ao Ministério Público e Representação da Corporação:
De que maneira a Polícia Militar pode apoiar o Ministério Público no combate ao crime organizado

e como deve representar a corporação durante essa atuação?



Conclusão da Aula


